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.!ll N<;> 2 .137, ~-1$ DF; J\IN1!0 DE 1989. 

"Aumriza o Executivo Municipal a incluir 

a entidêrle APAE eu seus programas de Frlu 

caçâo e Saúde''. 

E.;.1\fil'ION VIfI.!IA MlliOES, FrefHi b lfunicip:ü de Cruzei 

ro, Estado de são Paulo, no uro de suas atribu.ig:íes legais, 

FAZ SA.BER QUE A CilMAAA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIQ. 

NA. A SmtJINTE LEI: 

Artip,o J.'i'-- Fica o F..xecutivo Municiial autorizacb a 

:i.rcluir a entidade PJ>M. - Asso,::iação dos Pais e .Amigos dos Exepciorais de 

Cruzeiro-, em FP.'ls p:rogran:us oos setores de F.r.lucação e Saúde, attavês de 

convênio especifico. 
Artigo 2<? - Para o exei:>cÍcio de l. 989 o Executivo, t 

através àa Diretor.ia d.e Saúde, ouvidas as Comissâes Municip:ris de 53.Úde,de.§_ 

t.:ir.aní atê 10% das veroos de repasse ela Se::i•etll'ia Estadual de Saúde. 

rarágrafo Único - A dotação a que se ref~ este arti. 

go, devwâ ser inclUÍda corro ltem obrigatório na J;XÓXÍlra revisão trimestral. 

do Plano Diretnr c.'o Tenro de Adesão ao convênio - SUDS. 

Artigo 3'? ·• O Prefeito Municipal incluirá na pi.-oJX)sta. 

orçamentária de 1.990, previsão que permita jntegração de recursos do Teso!! 

ro Municipal e dos repasses estaduaill f.a:r'éi. a continuidade do convênio. 

Jl.rti.<;o 4<? - O P'.<oou.tivo Muni.ciraJ. regulamentará atra 

vês de Decreto, os tenms de Convêni.o de que tr>ata'!l os artigos 19 e 29 d~ 

ta I.ci. 

Artigo 59 - Para os e.feitos do artigo 29 deverá a en 

tidade beneficiada, apresentar plano operacional inclu.:i.000: 

pio". 

a) D:i.agnÔstico da situação dos "&epcionais do MunicÍ 

1) RP...latDrio de'uilhado sobr>e i::ituação da entidade. 

e) Planilha de custr:>s. 

d) Plam de metas. 
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Parágrafo Onioo - A entidade deverá aterder tambêm, aqll! 
les exepciorais que atingirem idade adulta, J:a."l"l:l i:oster-ior ercâminh3mento 

casas especializadas. 

-as 

Artigo 69 - Esta Lei entrará' e11 vigor na data de sua ~ 

blioação, rmiogadas as disposições em contrârio. 

19 de junlP 

I\iblirn&~ na Secr>etar:ia da Pre..feitura Municiptl de Cru 

zeiro, em l'? de junh:- de 1989. 

~clGl10.l\R<íl~ 
Auxiliar da 




